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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

,I. IDENTIFICAÇÃo DA DEMANDA

1.1- O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa para

confecção de uniformes. visando atender demanda dos servidores. tendo em vista a

contratação de nova servidora. bem como a substituição de algumas peÇas já
desgastadas com o tempo, garantindo um ambiente de trabalho adequado.

2- tNFoRirAÇÕEs GERAIS

2.1- Oeta prevista para conclusão do processo: 60 dias

Considerando o prazo de confecção, medição e entrega das peças, a fim de não gerar
prejuízos ou descontinuidade das atividades rotineiras da CMfuES.

2.2- Descrição sucinta do objeto

1. Camisa Feminina Social Clássica, com no mínimo 6 botões sem bolso bordado

Brasão da Câmara Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em í00% algodão, Fio

60, na cor Black, Manga Comprida, com manga tipo princesa, acinturada. Diversos

Tamanhos Tecido Reven Denin.

2. Camisa Feminina Social Clássica, com no mínimo 6 botóes sem bolso bordado

Brasão da Câmara Municipal de Alegre - ES. Camisa no minimo em 100% algodão, Fio

60, na cor Black, Manga Curta, acinturada, manga tipo princesa. Diversos Tamanhos

Tecido Reven Denin.

3. Camisa Masculina Social Clássica, com no mínimo 6 botões com bolso bordado

Brasão da Câmara Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em 100% algodão, Fio

60, na cor Black, Manga Comprida. Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin

4. Calça Feminina, sem bordado, têcido do tipo Sarja na composição. 760/o algodáo

22yo poliéste( 2% elastano na cor Preta

5. Calça Masculina sem bordado, tecido do tipo Sarja na composição: 76% algodão

22o/o poliésler 2% elastano na cor Preta.

2.3- Grau de prioridade da compra ou de contratação MEDIA

E essencial a padronização das vestimentas dos servidores, garantindo a

uniformização e bom andamento das atividades.

I
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração e autorização do
Presidente da Câmara Municipal de Alegre/ES, esteDocumento de Formalização da
Demanda - DFD para aquisiÇão de bens/prestação de serviços.
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3.í - Justificativa da necessidade da contratação

Considerando a necessidade de manter um ambiente adequado para as atividades
realizadas na Câmara Municipal e buscando uma solução mais eficiente e
econômica, sugiro a aquisição de novos uniformes, para atender as demandas da
nova servidora e substituir alguns já desgastados.

4- MATERIATS/SERVIÇOS

4.1- Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades
estabelecidas na tabela a seguir:

Descriçáo do Objeto Qtd Unid

1 UNID

2 Camisa Feminina Social Clássica, com no mÍnimo 6

botÕes sem bolso bordado Brasão da Câmara

Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em

100% algodáo, Fio 60, na cor Black, Manga Curta,
acintuÍada, manga tipo princesa. Diversos

Tamanhos Tecido Reven Denin.

Ub U NID

Camisa Masculina Social Clássica, com no mÍnimo
6 botões com bolso bordado Brasão da Câmara

Municipal de Alegre - ES.
Camisa no mínimo em 100% algodão, Fio 60, na cor
Black, Manga CompÍida. Diversos Tamanhos

Tecido Reven Denin.

01

4 Calça Feminina, sem bordado, tecido do tipo Saria

na composição: 76o/o algodào 22o/o poliésler 2o/o

elastano na cor Preta

05 UNID

5 CalÇa Masculina sem bordado, tecido do tipo SarJa

na composição: 76% algodáo 22% poliéslet 2%

elastano na cor Preta.

01 U NID

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

^

*r

Item

Camisa Feminina Social Clássica, com no minimo 6
botões sem bolso bordado Brasão da Câmara
Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em
100% algodão, Fio 60, na cor Black, Manga
Comprida, com manga tipo pÍincesa, acinturada.
Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin.

01

UNID
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Alegre/ES, '1í de arÇo 2

ALE NDRE VIDAL

iretor A/ES

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: ALEXANDRE ALEX VIDAL

Responsável pela fiscalização do
contrato/recebimento do objeto:

Nome: HALANA MERÇON PINEL

ffi
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Processo Admi nistrativo n.o 0081 2024

2. JUslFrcATtvA E oBJETtvo oa courmraçÃo
2.1 . A Justiíicativa e objetivo da aquisição tem por íinalidade atênder a demanda do sêtor n

requisitante, conforme descrição detalhada, visando mantêr o pleno funcionamento das

atividades adm inistratrvas, dando suporte às tareÍas e aÇões operacionais, nas atividades

desenvolvidas pelo setor.

1

\

ITEM eseecrrrcaçÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR
ururrÁRro

VALOR
TOTAL

Camisa Feminina Social Clássica,
com no mínimo 6 botÕes sem
bolso bordado Brasâo da Câmara
Municipal de Alegre - ES. Camisa
no mínimo em 100% algodão, Fio
60, na cor Black, Ítilanga
CompÍida, com manga tipo
princesa, acintuÍada. Diversos
Tamanhos Tecido Reven Denin.

UNID 01

2 UNID 06

3 Camisa Masculina Social
Clássica, com no mínimo 6

botôes com bolso bordado Brasáo
da Câmara Municipal de Alegre -

ES.
Camisa no mínimo em 100%
algodão, Fio 60, na cor Black,
MangaComprida Diversos
Tamanhos Tecado Reven Denin.

UNID

4 Calça Feminana, sem bordado,
tecido do tipo Sarja na
composiçáo: 76% algodào 22o/o
poliéstêr 2% elastano na cor
Preta

UNID 05

5 Calça Masculina sem bordado,
tecido do tipo Sarja na
composiçâo: 760/o algodâo 22Yo
poliéster 2% elastano na cor
Preta.

UNID 01

1.1
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1. í . Aquisição dos itens relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condiçóes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Camisa Feminina Social Clássica,
com no minimo 6 botôes sem
bolso bordado Brasão da Câmara
Municipal de Alegre - ES. Camisa
no minimo em 100% algodáo, Fio
60, na cor Black, Manga Curta,
acinturada, manga tipo
princesa. Diversos Tamanhos
Tecido Reven Denin.

01
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3.1 . Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do arL. 20 da Lei n' 14.133121 ,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no
Termo de Referência, por meio de especificaçóes usuais nomercado, não se enquadrando como
bem de luxo, conforme Decreto no 0812023.

4. ENTREGA e cRrrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 50 (cinquenta) dias, contados do(a) recebimento da
Autorização de Fornecimento, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo contratante,
na sede da CMA,/ES, dentro do horário dê expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 13

às 17 horas.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da nolificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo
da aplicação das penalidades.

5. oBRTGAÇOES DACONTRATANTE

5.1 . São obrigaçôes da Contratante:

5.'1.1. receber o objeto no prazo ê condtções estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;

5.1.2. verificar minuciosamênte, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as
especificaçôes constantes do Termo deReferência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que se.ja substituído, reparado ou corrigido,

5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada

com terceiros, ainda que vinculados à êxecução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência,seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6. í.1. eÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificaçôes, prazo e
local constantes no Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota !
fiscal, na qual constarão as indicaçóes referentesa: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade; ?,

?
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3. cLASS|F|CAÇÃO DOS BENS COMUNS
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6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordocom os
artigos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.o7g, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.í.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a
devida comprovação;

8.1. Nos termos do atl. 117 da Lei n" 14.13312021 , seá designado como fiscal do contrato a
servidora Halana Merçon Pinel para acompanhar e íiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinândo o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, arnda que resultante de
imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dâ Adminlstração ou deseus agentes e prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em regisho próprio todas asocorrências
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano,bem como o nomedos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo
das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis.

9. DO PAGAMENTO

9.í. O pagamento será rêalizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão
contratante atestar a execução do objeto.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibildade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providenciê as medidas saneadoras. Nestai

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da '.
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. I
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7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO
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9.5. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o setor financeiro
deverá realizar consulta ao slcAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbrto do órgão ou entidade, proibição de contratar com opoder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

9.8. Quando do pagamento, será êfetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostose
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1O.DO REAJUSTE

10. 1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite paraa
apresentaÇão das propostas.

Alegre/ES, í í de março de 2024

Alexandre Alex Vidal
DIRETOR -,CÍ\iIA

ll.DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

'l 'l .1 . O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da
contratação, permitrndo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e
planilhas de preços de mêrcado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitaçáo
do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e
gerenciamento, prazos de entrega, de forma clara, concisa e objetiva.

,/utz./,àrr-
é"r1." R"""t. Vi"*
Presidente da CMA,/ES

<:,,.

Dessa forma, nos termos do Processo Administrativo n" 008/2024, aprovo o presente Termo
de Referência, e encaminho os autos para providenciar orçamentos.
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Alegre - ES, 09 de fevereiro de 2024.

MEMO NO. 01I2O24- DIR.RH/CMA/ES

REf.: PEDIDO DE UNIFORME, CRACHÁ E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

Prezado Sr. Diretor da Câmara Municipal de Alegre

Venho por meio deste informar que no dia o6lo2t24 foi admitida a funcionária

Esther da silva Baptista Martins, conforme Decreto Legislativo no oo1i24, no cargo

de Diretor Legislativo.

Havendo a necessidade de padronizar e enquadrá-la ao ambiente de trabalho,

este setor vem solicitar que seja confeccionado o uniforme completo (02 calças

social, 01 saia, 01 blazer, O2 blusas manga curta e 01 blusa manga longa), e também

o crachá, contendo as informações da mesma, e equipamentos de informática.

Sem mais para o momento,

ala Merçon Pinel

M
a u

Cfunara *lunkipaf [e
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Âv Jerônimo Monlêúo no 38, 2. Pso - CentÍo - Alegre (ES)
ÍeleÍax (24) 3552-1147 I 3552-1230 - contáto@cámâÍaalegre.com br /

?e(
- cEP 29 500-000

ê_l

Diretora de RH da Câmara
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PORTÀRlÂ N" 005i/2024

Dispôê sobre a nomeaÇão Fiscâis de Conlratos

Administrâtivos nos tetmos da l..et i' 14.133/21

oPresidentedaCâmaraMunicipaldeAlegre'EstadodoÉSpiritoSênto.nouso
de suas atribuiçóês lêgâis e rêgimenlai§'

CONSIDÊRANDO ô disposlo nos artigos 18 a 21 do Dêcrelo Leg'slatrvo

^' 
Ut2A23 que dispôe sobre as rêgras de atuação dos gestoÍes e Íiscais de contratos

administrativos.

RESOLVE:

Àrt. 10. Nomear os servidores abaixo relacionados para exêrcer as ÍunçÕes de Fiscais de

contretosAdministÍativosnoâmbitodâCámaraMunicipaldeÂlegre/ÊS:

Alan Carlos Massini Polastíêir

Andressã de Oliveita Mattos

Eslher da Silva BâPtislâ Martin§

Halana Merçon Pinel

Heloisa Andrade Polastreli

/ Sebastiáo Marino Nunês Benevenule

AÉ.2".AexecuçãodoconlrâtodeveráseracompanhadaeÍiscalizadapelofiscalnomeadono
respêclivo Documento ae formatitaçao de Dêrnânda de acordo com o ob'ieto a §er contraledo

e o 9áôr côrrespondentê de aluação dos servidores acima nomeados'

§ío.orep'êsententedâcámaÍaMunicipaldeAlegre/ESenotaÍáemregistroprópriotodasas
oconências relacionâdas "o*-t "'""'çào 

do coniralo' dêterminandÔ o quê for nêcessárlo à

regularização das falta§ ou deíêitos observados



Gixrur(uri1rÍô
a f\f

U/
Ea"rDo oo cSplalTo 3Àxro

Â! J€rô.,mc lrÕnrê,rc. n' 38 :ô p:s$ - Cêri:o Aiêlrê i€S) .CEF :3 SCa.nCC
ieletar r2§i 355;.r r1l , 333:-3i0i - amôleqre@zna a9§ §r

er0?

§ 20, As de6,sôês ê providências que ullrapassarem a competência do íêpresêntante deverão

ser solicitadas a seus superiores êm tempo hábil pâra a adoção das medidas convenientes.

Alegre/ES, 01 dê mâ.ço dê 2024

cÂ VIANA
sidente da C.M.A

.?$
9-

AÍt. 30, Esta Portaria êntrará em vigoÍ na data de sua publicaçào
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clÊNclA Dos SERVIDoRES oEslGNADos

Eu, Alan Carlos Massini Polastrêli. dêclaro-mê ciente da designação ora atribúída. e das íunÇÔes

A

Eu. Andressa de Oliveira Íllaltos, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das íunções

que são rnerenles em razáo da função

Aisinalura Fiscal

Eu.EstherdaSilvaBaptÉtaMeÉins,declaÍo-mêciênledadesignaçãooraatribuÍda,edas

funçõês que são ineÍenles em razão da função'

We{^
Assinatura Éiscâl

Eu,HalanaMerçonPinel,declaro-mecienledadesignaçáooÍaatribuida'edãsÍunçÔesquesão

inerêntes em razão da funçáo

-u

tú
Assinatura iscal

sâo inereniês em razão da tunção

ssinaturâ Fi§ca

Eu. sêbastião tarino lunês Benevenute, declaÍo-me cienle da dêsignaçâo oÍâ alribuida e das

ÍunÇÕes que são inerentes em íazáo da funÉo'

Assina tuÍa Fisca

qúe são inerentes êm Íazâo da funÉo.

Fiscâl

11.t"

-)

1

Eu, Hêloísa Andrade Pola§treli, declato-me cientê dâ designaÉo oÍa atribuida e das ÍunÇÕes que
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PEDIDO DE COMPRA

Período

Processo

Númerc/Ano

Secretaria

Local/Setor

Requercnte

J ustificativa

OOOO12 MATERIAL DE CONSUMO

OO1 PADRAO

ool PADRÁo

000003 / 2024 - 1'U03t2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

ALEXANDRE ALEX VIDAL

à

I
coNTRATAÇÃo oE EMpRESA EspEcrALrzADA NA coNFEccao DE uNlFoRMEs PARÂ A cMA./Es

Unidade Qúantidade UnitárioLote Código Valot Totalítem

00002

00003

t04

00000846

00000847

00000848

CAMISA FEMININA
camisa feminina socialclássica. com no minimo 6 botões sem
bolso bordado brasão da câmaÍa municipal de alegre - es.
camisa no mínimo em '100% algodão, fio 60, na cor black, manga

comprida, com manga tipo princesa, acinturada. divêrsos
tamanhos tecido reven denin.

CA|\illSA FE|ltlNlNA
camisa feminina social clássica, com no mínimo 6 bolõês sem

bolso bordado brasão da câmara municipal de alegre - es

camisa no mínimo em 100% algodáo. fio 60, na cor black, manga

curta, com manga tipo princesa, acinturada. diversos tamanhos

tecido íeven denin.

CAMISA I\,IASCULlNA
camisa masculina socialclássica, com no mÍnimo 6 botÕes com

bolso bordado bÍasão da cámara municipal de alegÍe - es.

camisa no mÍnimo em 100% algodão, fio 60, na cor black, manga

comprida. diversos tamanhos tecido reven denin.

CALÇA FEI\íININA
calça feminrna. sem boídado, tecido do tipo saíJa na

composição: 76% alg odág 22o/" poliéslet 2o/o elastano na cor
píeta

CALÇA MASCULINA
calça masculina sem bordado, tecido do tipo saÚa na

com pos içáo: 76% alg odáo 22yo poliéslet 2ok e lastano na cor
preta.

UN

UN

1,00

600

1,00

5,00

1.00

Total do Agrupamento

Total Geral

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALEGRE

Governo do Estado do Espirito Santo

q
?

Li

7

E specificação

0000r

00005

00000845

00000845

UN

UN

UN

I
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ESTrÀDO OO esplnlro saNTo
Av Jeí5n,.: L{orlêr.o .3 38 20 P,so-Ce.to' Alsg€1Ê5! CEP 29 íIC-A$J

Iêtêlê.r r23r 3552114í r 3552- 1231) - cmaiêgío rOiACác(,qmârL com i ú*rv ÉÍnarââleq.e.onrbr

cOLETA DE PREÇOS

Razão Socral: G L DE BRITO ME

Telefones: 28 S9955-1951

oata 26lo3naz4

Obleto. UNIFORMES

Endereço: RUA JORGE LUIZ DA SILVA N"?3

Descriçáo do Obletotem Qtd

I

t-

I

I

I

L_

1

T

Camisa Fominina Social Clássica, com flo
mínimo 6 botóes sem bolso bordado
Brasáo da Càmara Municipal de Alegre -

ES. Camisa no minimo em '100o/o

algodâo. Fio 60. na cor Black, Manga
Comprida, com mângâ üpo princasa,
acinturada. Drversos Tamanhos Tecido
RevenDênin.

01

Ut'

01 UNID

05

R§1
165.00 r

UNID

Unid
Valores

Unrtário l otrl

R$
165,00

RS

165,00

I Camisâ Fe
I minrmo 6

minrna Social CláBsicâ. com no
bôlôes sem bolso bordado

RS

155,00

R$
145,00

R§
930.00

L-

Brasào da Cârnara Munlctpal de Alegre "

ES Camisa no minimo em 100o/o

âlgodão. Fio 60, na cor Black, iilanga
Curta. acinturada. mânga tipo princesa
Diversos Tamanhos Tecido RevenDenin

Camlsa Masculina Social Clássicâ. com
no mínimo 6 botões com bolso bordado
Brasão da Câmara Municipal de AlegÍe -

ES.
Camisa no minimo em 100% âlgodáo Fio

60, na cor Blac«, ilengã Comprida.
Diversos Tamanhos Tecido RevênDenin

Calçã Feminina. sem bordado. têcido do

tipo SaÍjâ na compôsiÇão: 76% algodâo
22e6 pôltés!9l ?1 eE9!9119 ngjglfreta
Calga Mascuirna sem bordado. tecido do
tipo Sarla na cômposiçâo: 76% algodào
220/o poliésler 2o/o elastano na coÍ Preta.

3l
l

RS
165,00

4 F UNID

Í

RS , ""ns

145,00 ] 725 0o

I
5 01 . UNID R$

145,00

CNPJ: 01 5.453.883/0001 -62

Marca

UNID
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Av Jeónrmo Mo.Ero. n. 38 2. Pir,-. - aen!,! - À€íe aESj - CUe 29 5C0.aCú
TBI€íar i28) 3552 T 

147 .r 3552,1230 - snaegíe lrcltacêo@gmal conl : úw cáma.êa!ê3.É :.rN b.

e.r ôo

TOTAL GERAL RS 2. 130.0C

15.453.883/0001-62
G LDE BR/IO PINTO LTDA

Rua Joíge LUlz dã SllYa N' 2.3

,ãrd,ín llaÍteflliÍm ' Cep 29 3!1702
Câhoerro de llapàm,Írm - ES

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÂVEL
CARIMBO OO CNPJ DA EMPRESA:

ia't Câ.nwra *íunicipaf de flbgre

T -l

I_l
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Câ.tnara *tuniciPaf [e flhgre
EsrADo oo esPíntro sAt{To

d. .,í,ú,,...,ro.'. , ". "- ,' ":l:..:;""j;,;;"";:" ,*. j;:l;.;.." . ,

rprÉfâ^ 28 155? 
-1a' r:'1. ::i "í.Úq'ê |

O
íI a

I or0a

Razáo Social: E.T MELLO

( RESPONSAVEL BEATRIZ)
I Telefones: 28 3518-4551

I Dalà: 26lO3i?O24

ObJeto: UNIFORMES

Endêreço
ES

RUATERCI

Iterl

O AMORIM PINHEIRO N" 30 PREDIO BAIRRO IXEIRA LEITE CACH ITAP.

Valores

DescÍiçâo do Objêto Qld Unid Mârca

- 

-,-+-- - R$
198,00

Ljnitário , Íotal
- R§-
198.00

Rsi
í.068,00 '

i

I

I

i

l i C-amlsa femininã Social Clásslca com no

' Àin;no o botôes sem bolso bordâdo :

Brasâo da Câmara Muniopâl de AlegÍe -

ES. Camisa no mínimo em 100orá

algodáo, Fio 60, na cor Black' ÍÚânga

lGompriaa, com mânga tiPo Princesa'
. acinturâda, Oiversos Íamanhos TecidÔ

i Revenoenin
2. . Camisa

, mínimo 6 botôes sem bolso bordado I

Brasáo da Cámara Municipal de AlegÍe -

ES Camisa no mínimo em 100o/h

algodão, Fro 60, na cor Black lianga

01 UNID

Femininâ Social Clássica' com no 0ô R$
178.00

I
I

i CuÍla, acintureda, mânga tiPo princesa'

r Diversos Tamanho:Tecido Reven-D€rin'

S l*-Camisa úasculina Social Clássica' com

no mínimo 6 botÔes Ôom bolso borciado

UNID

UNID

iR$
178,00

R$
178,00

R$
168,00

i Brasão da Çàmara Municipal de Alegre -
lc<
I Camisa no mÍllimo em 100o/o algodão' Fio

60. na coÍ Black, ilanga Comprida'

, Diversos Tamanhos Tecido Revenoenin.

a ' ããrçaE*r,*. Iem b-ordadoJecido do

tipo S"r
:z2o/oqol

la nâ composiçáÔl 76% algodáo

iêsle r 2olô elastano nâ cor Preta

or
do do 01

RS

168.00

L-lRs
168 00i5 Óalçâ Masculinâ som bordado, tecr

tipo Saqâ na compos icfio'. 76'/o algodão I

no na cor Preta

- ..: 12"/"-!9lié:191?
% elasta

TOTAL GERAL
R§ 2.452.00

VEL
ASSINATURA E oo nespoNSCARIMBO

i_--.'-
CNPJ: 28 868.783/0001'37

Couern oe PnrÇos

.g

_-t

I
I

_-_l
j

01

UIüD
__ _-1-

i-_-t

l__.,_
i 'JNID 

1

l;il
I

R§
840 00
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Cârnma *íutuicipa{ de Ahgre
O

EsrÀDo oo rspl*lro sÂt'ro
A" JêÍônlhn tnoüe{n. n. 36 ?ó. Prs., at.ntô. Âiegrê rEsi - Cr, 23.,Cc'oijr

Íêrêrar 1?811552-1:4? 5Í5:.1:3, .rnârâgl§ i.,lncrsiirgrrsil ;cÍ , B.ii i;.rdârâ-Âieq.e.;r.1 r)i

20.868.783t0001-37
r -,1: 1 t :npuii pi';,(i.r I q

i;â :é*t rirrl Êrlrcrrc §: jir
9rear . Barrr. ieieira ie,t

le*.et.jt i:ât.ri,i-i! i:. i! 111.":,1

J

CARIMBO DO CNPJ DA EilPRESA:
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Ctuwa frlunicipat de Abgre 'o
O

EsrÂDo Do EsPlRtro sAilTo t]
Ae. Jê,ô,r,is Mo.rkiro. n" 38, ?- Êsc - Conlro ' Al€gÍ3 (ESi . C€p: 29.500{00

ÍdâÍâx i2E) 3552.1147 r :1552n ã0 ênalc0r6.lrclacao@{,t]a*..or'r , w'.1r,/.cernarâál€grâ..rJri bÍ orôa

a/

CoIern DE PREÇoS

Razão Sociat: BIAUNNO CONFECÇOES OE ROUPA§ PROFTSStONAIS EtREt.Lt

cNPJ. 15.453.883/0001 43

81

Endereço: RUA LUIZ TINOCO N o 23 BAIRRO IBC CACH.DE.ITAPEMRIIM

Item Descnção do Objelo Unid. [,.t arcaao
ValoÍes

I unitário Tolai

Camisa Fêmrnina Social Clássica. com no
mínimo 6 botÕes sem bolso borclado
Brasão da Càmare Municipal de Alêgre -
E§. Camisa no minimo em 100%

âlgodão, Fio 60. na cor Black, lrangâ
Cômpridã, côm mangs tipo princese,
acinturâda. Diversos Tamanhos Tecido

. RevenDenrn

Câmisa Feminina Sôcial Clásslca. com no
mínimo 6 botóes sêm boiso bordado
Brasão da Câmarâ Munrcipal de Al€gre -

ES. Camisa no minimo em 100%
algodáo, Fio 60, na cor Blâck. Manga
Cúdâ, aeinturada, mônga tipo píinco3a.
DiveÍsos Tamanhos Tecido RevenDenh.

Camisa Masculina Social Clássica. com
no minimo 6 botÕes com bolso bordado

Brasão da Câmara Municipal dê Alegre -
ES.

Camisa no mínimo em 100% algodão, Fio
60. na cor Black. Manga Comprida.
Diversos Íamanhos Têcído RevenDenin.
Calça Feminina, sem bordado, tecido do 05 UNID

tipo Sarja na composiÇãor 76ak algodáo
22oh poliésleí 2% êlastano nã cor Preta

0'1

06 UNID

ry
I

i

R$
175,00

R$
r 75.00

2 RS

í 65,00
RS

99C,00

1

4

01 UNIO R$
175,00

R§
175,00

R$
158.00

R§
790.00

) CâlÇa Masculina sem bordado. têoido rlo
lipo Saria na composição.76% algodáo
22o/o paliésleÍ zyo elastano na coÍ Prela.

01 UNID 'í 58.00 158,00
I

t
ÍOTAL GERÂL R5 2.288.00

Oata.26lA3i2O24

Objeto: UNIFoRMES

t-

---*1
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Câmara fvhruWaf [e Afugre
ESTADO DO E§P.R,TO AAXTO

À?. J€íôn,ío M{i.r€i.3. nà 38. }' Pisc _ C.nrc Àregre lE§)_ CEP 29 t Ô-rli0

reralar rlr: 1552 1 i 47 I i1552-i 231 - c'nale-c,â 1êladÔí4gnr'ii ffin I !1" 
'rríá'saleç" '"r' 

l':

o
O l8

6
ot ô2

35.555.682/0001-83

Rr.:a orye Lui: ria $ila l,f 2i ' i8i

Cahmiro se lia0emrnm - Ê§ Cep 29.!i?'i

L

ÀsslNltuna E cARlMBo DO RESPONS
BO DO CNPJ DA EMPRE§A:CARIM

VEL

r
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oã3TADo Do E3PíN|TO §ÀNTO
Áv Je.ôn,mo Monl€ro .o 38 ? pis3 - Cenío AJegÍe 1ES) - CÉ9 ?9 5C0-a{10

Teiêfâ). i28) 3552.114r r 3552'3707 .cmaêgÍe@zêz co,i b,

PORTARTA No 004/2024

Nomeia Agênte de Contrateção, Pregoeiro e

Equipe de Apoio para conduzir os alos dâs

licitaçóes ê contralaçôes do Legislativo Municipal

derivadas da Lei Federâl no 14.13312021 .

oPÍesidentedaCâmaraMunicipaldeAlegre,EstadodoEspiritosanto.nouso
de suas âtribuiÇóes lêgais e regimentais,

CONSIDERANDOodispostonoârtigo6",LXe8'daLeíFederaln''14"133de

1. de abril de 2021 e no Decrêto Legislativo n" 0412o23, que dispõe sobre as regras de atuação

do Agentê de Contratação e Equipe de Apoto,

RESOLVE:

Art.lo.NomearaServidorâCARoLINADUARTERoDRIGUES'pa'aexêrceíafunÇãodê

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da câmara Municipal de AlegrelES' a fim de

conduzir os atos das licitâÇóes ê contrataçóes derlvadas da Lei Federal no 14 13312021 '

Parágrafo único. Somente êm licitaçÕes na modalidade pregâo' a agente responsávêi pêla

condução do certame é designâda pregoeiÍa.

AÍt f. Nomêia-se os sêrvidoíes HALANA MÊRÇON PINEL ê FABIANO DA SILVA PINHEIRo

palaexerceremaÍunçãodeEQUIPEDEAPo|odaslicitaçôeseconlrataÇôesdertvadasdaLei

Federal no 14.1331?021 .

PârágÍaÍoúnico.osservidoresmencionadosnocaputdesteaÍtigoauxiliarãoaAgentede

ContÍãtação ê a Pregoeira no desempenho de suas atribuiçóes'

Art. 30, lntêgÍam o rol dê alribuiçóes da Agênte de Contratâção ê da Pregoêira a tomada de

decisóes, o acompãnhamento do trâmite da liciteçáo, o impulsionamênto do procedimêntÔ

licitatório e a execuçâo dê quaisquer outÍes ativldâdês necessária§ ao bom andamento do

M



à i\,í

OlrrrlrÍtffi{1rfô pe, §
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E§?ÂDO DO ESPIRITO gÂT{TO
Ar JêíÕn,nc Mo.teq! .r -:8 2' P,so - Cs.lro - Â,e!re tls) CÉP ?9 !C, :C0

Têreiâ1 r28r 355:,11r:: 335:'3;ci - r.naleçreo:ã: co'n §:

'etôa

cêrtâme até â homolôgação e das contrataçÕes diretas, incluindo ã solicitação de emissãô de

pareceres técnrcos ê juÍidicos, para subsidiar as suãs decisôes.

§ ío, A Agentê dê Contrâtaçáo ou a Pregoeira convocará o§ membros da Equipe dê ApoiÔ

quando necessário e delegará as atÍibuiçõês para o Íegular desenvolvimento da§ licitaçõês e

contrateçôes do Legislativô.

Art.40. Êsta portaÍia ênlrará em vigor na dâtâ de sua publicação

Alegre/ES. 01 de março de 2024.

"o&u{rirru,onoPiesidente da C.M.A.

ljô,
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Ao Setor Contábil CMA/ES

Encaminho os autos para informar se há disponibilidade financeira e dotação
orçamentária.

Alegre/ES, 05 de abril de2024.

CAROLI A UES
Diretora de Compras da MNES

M
u
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CÂMARA I\ÍUNICIPAL DE ALEGRE - No\.A
ESPIRITO SANTO
31.726.714l0001-05
SALDO DAS DOTAÇÔES
ABRIL DE 2024 Enissão: l0/04/2024 I.1:5 l:21

}IUNIC IO DE ALEGRE

DEscRrcÂo

OOI.CA]\IARA NÍLNICIPÁI

oor - cÂM^RÂ lÍL:rtclP^L

001001.010i10002t.003 - REFoRNÍÂ/attpLIACÀo Do pRÉDto DA crl^
20ó.000.004,í905 t l]oooo - oBRAs E tNsralÂÇôEs

206.000.00

00r00r.0r03r0005r.00s - aeurslçÃo rrD rMóvEr- pÁRÂÂMplrÂÇÀo DAs ÂTrvroÁDEs Do PoDER LfGIsr-ÁTIl'o

t01.000.00 r 01.000.0044906100000 - ÂeutslÇÂo DE IMóvUs

r 0-i.000.00Torrl do Prd€nrAtiYidad€ : 103.000.00

00t001.0103t004!2.00t - \ÍANUTENcÁo DÂs ÀTr!'rDADEs DA cÂNrÂR.{

I1.670,00

21.1.998.74

i59.600,00

25.8?6.92

26.m0.00

1.000.00

I t.ó10.0

25.876.91

!..155.000,00

?55.000,00

1.000,00

255.000,00

11.970.00

225.000,00

160.000.00

245.0{){),00

I t0.000,00

LUrlo,0n

1r90ll00000 - vriNcrMriNTos F VÂNTÂGENS TlxÂs, PEssoaL clvll
ll9olloüll0 oaRIG^ÇôEs pATRoNAIs

]le0o2o0oo0 - DESPES^S DE ExrRcÍclos ANTERIoRES

] I9I I]OOMO . OBRIGAÇÔES PÂTRONAIS - OP, N.'IRÀ-ORÇAMEN'IÁRIAS

1390140üm- DIARIÁS - PESSOÁL CjVI!

1390100u{o, MATERIÁI DE aONSUMO

jlcotôoüxro uuTRos §t R\ tcos Dt ttRat-rRos - FF{soa tlsl( {
ll90l900mo - olJTRos sERvtcos DE TERcEtRos-PÉssoA JURrrncÂ

r1904600{mo - 
^uxtllo ^L|MENT 

CÀo

Igo5goÍxro - P[NsÕEs EsPEclÀts

2.?t8.970.00Tolrl do Pruj.td^tividàde

OOIOOI.(!IO]IOOó5I,OO2 . AoUIsIÇÁo DE EoUIPA!Íf,NToS, ÀTóvfIs E §I,\TDRI ÀI PERMANENTI] PARÀ FUNCIONAIIIENTO DO PODER LICISI,ATIVO

I I0.040,20 I l0 040.2.1,1905100111rô EQUIP.ÀMENTO E M.\TERI L PERMANÊNTE

I10,0r0.20t:0.000.00 I r0.040.20

859.185.8ó859,r85.86l|- l ,Í7.970.00

859.r85.86J.r{7.970.00 859,185.86

859,185.86 859-r85.86

@@@ @

@

@

Sntunn tle Álntittnftt<ào d.lttun<'o\ PLihliLa\ E&Í ProduLõe\ de Soli\úk LTDA

q

Totrl do ProjerdArilid.de :

Tohl do PÍojrrdÀrividadr :

Tohl d. unidade orçamrntÁÍir:
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Av Jerônimo Monleiro. no 38.2ô Piso-Centro- AlegÍe(ES)-CEP 29 500'000 
_ 

, - - - /
Telefax (28) 3552-1147 / 3552- 1230 - contato@camaraalegre com br / www câmaÍâalegre col.ltt( a - i,l :_-,

DECLARAÇ AO DE NAO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Fa rano
)
da Silva Pinheiro

Tesoureiro da CMNES

ffi

Declaro, na qualidade de Responsável Financeiro da CMfuES, em

observaçáo ao estabelecido do artigo 75, ll da Lei no í4.133/21 , que a presente

Dispensa de Licitação, para Contratação de empresa para confecção de

uniformes, não ultrapassará o limite previsto no referido dispositivo da Lei no

14.133121atualizado pelo Decreto no 11.871123, e que não haverá fracionamento da

despesa, em tazáo da inexistência de outras contratações diretas por dispensa de

licitação com o mesmo objeto neste exercÍcio Íinanceiro de 2024 e que, em caso de

existência futura, não excederá ao limite legal, qual seja, R$ 59.906,02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços, por ser

uma despesa pontual e necessária em Êzáo de não haver, nesta Câmara, Ata de

Registro de Preços vigente para a aquisição do citado objeto.

AlegreiES, 09 de abril de 2024.
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REGULARIDADE
FISGAL

DA EMPRESA
VENCEDORA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE NscR ÇÁo
15.453.883/000r -62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OEABERTURA

02105t2012

)
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NOÀ,IE EMPRESARIAL

G L DE BRITO PINTO

TULO OO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ME

c E DESC DAATIVIOAOE ECO

14.13.4.03 - Facção de Íoupâs profissionais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES E ICAS SECUNDÁRIAS

47.814.00 . Comércio varerista dê âÍtigos do vêstuário ê acessórios

IGO E DESCRI DANATUREZ}J otcA
2í3-5 . EmpÍesário (lndividual)

LOGRADOURO

R JORGE LUIZ DA SILVA
NUMERO

23
COMPLEMENTO

CEP

29.3'15.702
BAIRRO/DISTR ÍO
JARDIM ITAPEMIRIM

MUNI

CACHOEIRO DE IÍAPEMIRIM

ENDEREÇO EL Ntco
gizalima2T@hotmail.com

TELEFONE
(28't 3521 .5522

ENÍE FEDERAÍIVO RESP VEL (EFR)

DATA DA

0210512012
CADASTF(AL

ATIVA

MOÍIVO DE S

DATAOASIT ÉSPECIAL
s ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2 1í 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510412024 às 14:56:03 (data e hora de BrasÍlia). Página:'ll'l

about:blank
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoíia-Geral da Fazenda Nacional

Nome: G L DE BRITO PINTO
CNPJ: 15.453.883/000'l {2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

àxecução fiscal, ou objeto de decisão judiciâl que determina sua desconsideração para Íins de

certiÍicaçáo da regularidade Íscal.

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociãis previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua âutenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 09:03:20 do dia 0510412024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0211012024.
Código de controle da certidão: 8867.0C7A.0252.4764
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Êe

o

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNÉO
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1510412024, 1500 gpi.cachoeiro.es.gov.brlserverExec/kibutario/tributârioclienVreportHtml ?idDocumento=Í5c673 ae-cÍÍ5 47 da-89

o

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos No 2426412024

O
<a
§)q aa

o-r 6a

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPI acima indicado.

Certidão emitida às 14:59:45 do dia t5/O4/2024 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151

da Lei Municipal No 5.394 de27 de dezembro de2OO2'

Certidão válida até 1410612024.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da

página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.brlfazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: f5c673ae

https://qpi.cachoeiro.es.gov,br/SeruerExêc/tributario/tributarioclienUrepoÍtHtml?idDocumenlo=Í5c673ae-cffs47dâ-892d-7669b1cbecab

Nome:6 t DE BRITO PINTO - ME

CNPJ: 1 5.453.883/0001 -62
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia!:
Endereço:

Va lidade:28/0 3/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032819524914446006

InformaÇão obtida em 15/04/2024 15:00:53

15.453.883/0001-62

G L DE BRITO PINTO ME

RUA ]ORGE LUIZ DA SILVA 23 / ]ARDIM ITAPEMIRIN4 / CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM / TS / 29315.702

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art'
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111
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CONCLUSAO
Trata-se de dispensa física de licitaÇão com fulcro no artigo 75, ll, da lei 14.133121.

Em relação aos preços, veriflca-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercadó e não ultrapassam o lrmite legal para tal contratação, podendo a Administração
contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamentê à

prestação do serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente da câmara
Municipal de Alegre/Es optar pela contrataÇão ou não.

Assim, encaminho os autos para a análise da Assessoria Jurídica solicitando parecer acerca

da legalidade do processo.

"(

ESTADO DO ESPíRITO SANTO 3l
Av. JerÕnimo ÀronteiÍo, n" 38, 2o. Piso -Centro - Alegre (ES) - CEP: 29 500-000

felêtax (2q 3552-1147 I 3552-1230 - conlâlo@cemaÍaalegÍe com br / www camârââlegre

JUSTIFICATIVA DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
E PREÇO PACTUADO

EMPRESAS vALOR(RS) RESULTADO
GL DE BRITO 2. í 30,00 VENCEDOR
BIAUNNO 2.288,OO
ET IV]ELLO 2.452.00

Após apuração dos valores, e informações dos servidores responsáveis pela pesquisa de
preços, foi verificado que a empresa G.L. DE BRITO IVE sagrou-se vencedora com o valor
de R$ 2.130,00.

O serviço disponibilizado pelas empresas supracitadas e compatível e não apresenta
diferença quê venha a influenciar na escolha, ficando vinculada apenas à verificação do
critério do menor preÇo.

DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para a aquisição pretendida, em razáo do valor' foi

G.L. DE BRITO ME, situada à Rua Jorge Luiz da Silva, n 23, Jardim ltapemirim, Cachoeiro
de ltapemirim/ES, inscrita no CNPJ sob o no í 5.453.883/0001-62. Valor R$ 2.130,00 (dois
mil, cento e trinta reais).

O CD

tb

aôê

Alegre/Es, '15 de abril de 2024

CAROLI A GUES
Agente de

D
tratação da CMNES

ffi
Em atendimento à solicitação constante no Processo no 00812024, cujo objeto e Contratacao
de Empresa para confecção de uniformes, observo que foram realizadas pesquisas de
preços pelos responsáveis, sendo os valores constantes da planilha abaixo:



C&ruru

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2024

nerenÊHcn: DtSPENSA os r-rcraçÃo

PARECER:

ADMrNtsrRATrvo. DrspENsA oe ltcrraçÃo FUNDAMENTADA
NO ART. 75, [, DA LEt No. 14.133/202,t. VALOR |NFER|OR AOS
LtMrrES LEGAts. AautstÇÃo/corurneraÇÃo DE
BENs/sERvtços eARA o óncÃo nespottsÁvel pela
DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO.
.É dispensável a realizaçáo de licitação na forma do art. 75, ll, da Lei
no. 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
.Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos
preços regulares de mercado, e possível sua celebração na forma
apresentada.

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contralação direta
por dispensa de licitação, com o objeto de contratação da Empresa G. L. DE BRITO ME, para
confecção de uniformes paÍa a Câmara Municipal de Alegre/ES.

Faz-se oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8o, §3o da Lei 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se
os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Náo obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
Pública.

lnicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o
Íito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

§..
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à,)ESTÂDO DO ESPíRITO SAT{TO
Av Jerônimo Monleiro, n' 38. 2. Piso - Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.50G000

ÍeleÍax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegrê@zaz.com.br

1. RELATORIO:

E o relatório.

2. ANÁLISE JURíDICA:
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Av Jerônimo MonteiÍo, oo 3a, 20 piso _ Centro - Atêgre (ES) - CEp: 29.soo-000
TeíeÍâx (28) 3552,.t 147 / 35Sz,SZ07 - cmalelreçilzaz.com bi
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O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia' a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente público, deve-se observar a
impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar
qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que
melhor atenda ao interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais
vantajosa.

Em regra, a constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,
compras e alienações da Administração pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcriçáo da redação do dispositivo ora citado:

'Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na tegislação, as obras, servlgos,
compras e alienações serão contratados mediante processo de ticitação púbtica
que assegure igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

contudo, de acordo com a Lei no 14.133t2021, poderá ser dispensada a licitação para
aquisições que envolva valores inferiores a R$So.000,00 (cinquenta mil reais), conÍorme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso ll, da mesma Lei de Licitações. No presente caso, a
justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do obejto a ser
contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a
contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. portanto, os
critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amotdar o caso concreto à hipótese
permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

'Att. 75. E dispensável a ticitação:
(...)

tl - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e comprasi'

Considerando, ainda, que o Decreto 11.871t23 atualizou os valores estabelecidos pela Lei no

14.133121, modificando o valor previsto no AÍ. 75, inciso ll para Rs59.906,02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

33
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Nesse sentido, o Decreto Legislativo n' oo6t2o23 regulamenta a dispensa física no âmbito da
câmara Municipal de Alegre/ES, e estaberece em seu art. 2. que poderá ser rcarizada
dispensa na forma física, considerando os limites do art. 75, nos seguintes termos:

"Att. 2". De forma excepcional, o poder Legistativo adotará a dispensa de
licitaçào, na forma física, nas segurntes hrpóÍeses:
(...)

ll - contratação de bens e serviços, no limite de 10% (dez por cento) do valor
disposto no inciso ll do caput do ai. 75 da Lei n" 74.133, de 2021."

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para a presente contratação,
infere-se que o referido valor de R$ 1 .710,00 (mil setecentos e dez reais) se enquadra
legalmente na dispensa de licitação em sua forma física. Não havendo, portanto, óbices
jurídicos quanto a estes aspectos.

Vê-se, assim, que os servidores responsáveis realizaram cotação de preços com fornecedores

locais, justificando a ausência de três orçamentos, em consonância com o Art. 4' do Decreto

Legislativo n" 00612023. Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os

requisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram apresentados

todos os documentos necessários à formalização da contrataçáo, conforme etapas

relacionadas no checklist, em anexo ao processo. Respeitando-se, assim, o que a lei

estabelece para a legalidade das contrataçôes diretas'

@\

outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de
contratações diretas, conforme determina o AÍ1.72 daL:ei 14.13312021. Assim vejamos:

'Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segurnles
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de iscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumldo,'
V - comprovação de que o contratado preenche os rêguis,los de habilitação e
q u al ificação m í nim a nece ssária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autoização da autoridade competente".

ffi=
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Av. Jerônimo Monteko, n. 38, 2.. piso - Centro - Ategrc (ES) - CEp: 29.S00-OO0
febfax 128) 3SS2-1j47 I 3552,3707 - cmâtegre@zaz com.br
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Íelefax (28) 3552-1147 / 3552'3707 ' cmalegíe@zâz.com.br

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de licitação,

até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à presente contratação.

Assim sendo, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação

atinente.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da autoridade competente e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse setor jurídico, diante da

documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da

dispensa de licitação, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do

processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação na forma

física, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor juízo. É o Parecer.

Hel a u

Juríd tco: C A./ES

a uo,

3. CONGLUSAO:

Alegre (ES), 16 de abril de2024.
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Av. Jêrônimo Monteiro, no 38, 20. Piso Centro - Alegre (ES) - CEp: 29.S00-OO0
Tel.: (28) 3552-7747 / 3552-3707 - Site: www.ategre,es.teg.br

E-mail: cmalegre.licitacao@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOA / 2024

TERMO DE RATIFICAcAO DE DISPENSA FISICA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, inscrita nO CNPJ nO 3T,726,7I4IOOO1-05,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos Renato Vrbna, e no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, VIil da Lei no

t4.t33/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação. Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por meío da Dispensa de Licitação na forma física,

embasado no artigo 75, II da Lei Federal no L4.t33/2021 c/c artigo 20, ÍÍ do

Decreto Legislativo no 006/2023, referente à contratação da empresa G.L. DE

BRITO ME, inscrita no CNPJ sob o no 15.453.883/0001-62, para Contratação de

Empresa para confecção de uniformes, com o valor total de R$ 2.130,00 (dois

mil, cento e trinta reais).

Alegre/ES, 17 de abril de 2024.

A O VIANACA
Presidente da CMA

ffi CD
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AVENIDA JERONIMO I/ONTEIRO,38 -CENTRO-ALEGRE - ES- CEP: 29500-

31 .7 26 .71410001-05 r et 2835521 147 Fax: Site:

Autorização de Empenho
No 000036/2024

Secrctaia

Oigem

Dotaçào

Endereço

Processo

Dispensa N" 000003/2024 Termo/Cont@to

Ficha-Fonte

G L DE BRITO PINTO MÉ CNPJ

RUA JORGE LUIZ DA SILVA, 23 . JARDIM ITAPEMIRIM - CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29315702

Teleíone

000008/2024

I
í 5.453.883/000í -62

2835521147

0000í

00002

00003

00005

Total Geral

Lote Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

1

6

1

5

1

165,0000

155,0000

165,0000

145,0000

UN

UN

CAIVIISA FEMININA Camisa Feminina Social Clássica. com no
mínimo 6 botóes sem bolso bordado Brasão da Câmara
Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em 100% algodão,
Fio 60, na cor Black, [ranga Comprida, com manga tipo
princesa, acinturada. Diversos Tamanhos Tecido Reven
Dênin.

CAi/lSA FEIVIININA Camisa Feminina Social Clássica, com no
mínimo 6 botóes sem bolso bordado Brasáo da Cãmara
l\4unicapal de Alegre - ES. Camasa no minimo em 100% algodão,
Fio 60, na cor Black, Manga Curta, com manga tipo princesa,
acinturada. Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin.

CA|ISA MASCULINA Camisa l\,ilasculina Social Clássica, com
no mínimo 6 botÕes com bolso bordado Brasáo da Câmara
[/tunicipalde Alegre - ES.
Camisa no mÍnimo em í00% algodào, Fio 60, na cor Black,
lvlanga Comprida. Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin.

CALÇA FEMININA Calça Feminina, sem bordado, tecido do tipo
Sarja na composiçáo:76% algodão 22% poliéster 2o/o elaslano
na cor Preta

CALçA IVIASCULINA Calça lltasculina sem bordado, tecido do
tipo Sarja na composição: 76o/. algodáo 22yo poliéslet 2o/o

elastano na cor Preta.

Valor Total

165,00

930,00

165,00

725,00

145,00

2.í 30,00

coNTRATAçÃo DE EMpRÊsA EsPEctALlzÂDA NA coNFEccAo DE uNlFORMES PARA A CMA,/ES

Prazo de Entrêga/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

Fornecedor:
Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em 

-/-/- 
Prazo de Entrega Pagamento

Àlmorariladol

Recebi(emos) os itens ConstanteS Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço EtÍ1.,--J--J-

111

ffi
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

a

1814t2024

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

00í 00í.0 1 03í 00432.00í.33903900000.í 50000009999

Item

00004

145,0000

UN

UN

UN

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execuçáo de Serviço(s):
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CAMARÀ MUNICIPAL DE ALEGRE
ESPÍRITO SANTO
31.726.7 t4t000t-05
NOTA DE f,MPf,NHO N' 0000056/2024

MUNICIPIO DE ALEGRE

O ordenâdor dâ Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos dâ legislação vigente, determina
que sejâ empenhâdâ, neste exercício, â importânciâ â seguir
especificada.

Ficha : 0000010 Data: 18/04/2024

Processo : 0000008/2024 Valor: 2.130,00

Desp€sâ:

Autorizaçáo de Empenho N": 00003612024

xercício : 2024 Tipo: Ordinário

órgao

Unidade OrçamentáÍia

Funçâo

Subtunçâo

Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de RecuÍso

OOI - CÂMARA MUMCIPAL
OOI . CÂMARÁ Mu'üCIPAL
O1 - LEGISLATIVA

031 - ÀÇÀO LECTSLAIVA
OO43 - APOIO ADMINSITRÁTIVO DO PODER LEGISLATIVO

2.OOI - MANUTENÇÃO DAS ATIYIDADES DA CÁMARA
339O39OOOOO. OUTROS SERVICOS DE TERCETROS.PESSOA JURIDICA

I 5OOOOOO9999 - RECI]RSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÉNChS DE IMPOSTOS

Fâvorecido :32731 - G L DE BRITO PINTO ME

Bairro : JARDIM ITAPEMIRIM

Endereço : Rua JORGE LUIZ DA SILVA

'felefone Fixo:2835521 147

CNPJ/CPF : 1 5.453.883/0001 -62

Cidadc :CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

trF : Espirito Santo

PIS PASEP ICeluler: 28999551951

Hi§tóTiCO : CONTR{AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECCAO DE IJNIFORMES PARA A CMATES

Sub€lemento: 31903999000 - OUTROS SER\{COS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

2.130,00 Sâldo Disponívcl 23.146-9225.876.92 Despcsa EmpcnhâdâSâldo Ànterior

(dois mil cento e trintâ reais )

Dispetrsa/Incxigibilidâde : 113 - I-ei 14.133/2021, Dispens4 AÍt. 75,I Número Proc. Disp€nsáíncxigibilidâde : 000003/2024

LICITAÇÃC
Número/Aro Licitâção: 000003/2024

Núnero/AnoPmc6soAdú: 000000E/2024

Modrlidrde: DISPENSA

Clâssiíic.Éo: Compras e Serigos

LANçAMENIOI
CrédÍoDébiloN"

Empênho - Emissão de Empenho - Outras Despêsas Correntes

2_134 00

2.'t30,00
2.130,00
2 130,00

622920101000. EMPENHOS A LIOUIDAR
821,1201 OOOOO, DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE

EMPENHADO A LIQUIDAR622130100000 -

DE DÉSEMBOLSO MEN822110102000 - PRoG2 130 00

2.130,00
2.130,00
2.130.00

o
o
c

522920101000, EMISSAO DE EMPENHOS
622110000000 - cRÉDlTo DlsPoNívEL
82111O1OOOOO. RECURSOS DISPONíVEIS PARA O EXER
822110101000 - PRoG DE DÉSEMBOLSO MEN

LocâYData/Assinâtü ras
ALECRE. 18 de abril de 2024

MICHELLE \4ANA MOREIRA TÁNN'TIRE
CONTADORA
cRc0rll07/o

E&L Contobl
Eteúnico ISI



CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALEGRE
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AVENIDA JERONIMO MONTEIRO, 38 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEp: 295
3'l.726.71410001-05 Tet: 2835521 147 Fax: Site:

Autorização dê Fornecimênto/Execução
No ooo027t2024

Secretatia

Oigem

Dotação

Endercço

Processo

Dispensâ N" 000003/2024 Termo/Contrcto

00 í 00í .0.1 03100432.00í.33903900000. í 50000009999 FiÇha-Fonte

G L DE BRITO PINTO ME CNPJ

RUA JORGE LUIZ DA SILVA, 23 - JARDIM ITAPEMIRIM - CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29315702 Telefone

000008t2024

9

í 5.453.883/000r -62

2835521'147

Item

0000'l

00002

00003

00004

00005

Total Geral

Especificaçáo Unidade Quanlidade Marca

CAMISA FEMININA Camisâ Feminina Social Clássica, com no
mínimo 6 botÕes sem bolso bordado Brasão da Câmara
Municipal de Alegre - ES. Camisa no mínimo em 100o/o algodáo,
Fio 60, na cor Black, Manga Comprida, com manga tipo
princesa, acinturada. Diversos Tamanhos Tecido Reven
Denin.

CAI\illSA FEI\4lNlNA Camisa Feminina Social Clássica, com no
mínimo 6 botões sem bolso bordado Brasáo da Cámara
Municipal de Alegre - ES. Camisa no mlnimo em 100% algodão,
Fio 60, na cor Black, l\rlanga Curta, com manga lipo princesa,
acinturada. Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin.

CAIVIISA I\,IASCULINA Camisa Masculina Social Clássica, com
no mÍnimo 6 botões com bolso bordado Brasão da Câmara
Municipalde Alegre - ES.
Camisa no minimo em 100% algodâo, Fio 60, na cor Black,
Manga Comprida. Diversos Tamanhos Tecido Reven Denin.

CALÇA FE|ININA Calça Feminina, sem bordado, tecido do tipo
Sarja na composição: 76% algodào 22ak poliésler 2o/o elaslano
na cor Preta

CALÇA I\iIASCULINA Calça l\,ilasculina sem bordado, tecido do
tipo Sarja na composiçãoi 76% algodão 22To poliéslet 2ya

elastano na cor Preta.

UN

UN

UN

UN

UN

1

6

1

5

1

165,0000

155,0000

165.0000

145,0000

145,0000

Valor Total

165,00

930,00

165,00

725,00

145,00

2.í 30,00

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/ExecuÉo de Serviço(s)
í1 Düatle Rod

. iii )illt s

CONTRÂ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECCAO DE UNIFORMES PARA A CMÀES C,M.A

Prazo de Entrega,/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

AlmoxariÍado:

Recebi(emos) os itens Constantes Desta Autorizaçáo de Forneimento e/ou ordem de serviço Em, -_J__J-

1/1

ffi ID
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CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Lote Unitáio

Fornecedor:

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em 

-/-/-. 
Prazo de Entrega:- Pagamento: 

-



Ato que autoriza a Contratação Direta no OOOOO

VÁLOR TOTÂL ESÍIMADO DA COMPRA

\/ R$ 2]3OOO

ô t rrr.1!

Itens Arquivos Histórico

CAl.4 SA FEI'4lN NA

CAM SA FEMIN NA

CAlvl SA |íASCULINA

CALÇA FEI.I NINA

5 CALÇA l.,1ASCUi NÀ

< Vôttar

! \{ps.// Ír(;rtdêse.'icateÇo4ofi iâ.g(\Ybr

J oôoc s7i soei

ÂGRÂDECIMENTO AôS PASCEIROS

k t ."j. .ra *rr"r*ra"rrrrr*t

Últinta otuolizaÇ.ja 02 /A5/2O 24

LocaL: Ategre/Es óÍgãor CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Unidade compradora: 31726714OOO105-OO1 - CÀMARA MUNTCtPAL DE al I GR

Modalldade da contratação: Dispensa Amparo têgal.: Lei 14133,/2027. An 75.ll Tlpo: Ato que autoriza a ContrataÇão Direta

Modo de Dispular Não se aplica Registro de preço: Nâo

Dàta dê divul.gação no PNCP]. O2/O5/2A24 Situâção: Divutgêdâ no pNCP

ld contÍâtâção PNCP: 31726714000105-1-000O04/2A24 Fontê: E & L PRODUCOES DE SOF|ü/ARE LTDA

objêto:

CONTRATAÇÀÔ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CoNFECcAo DE UNIFoRMES PARAA cMA,/ES

o

o

o

o

@

5

2 6

Vato. unitáio estimãdo , Vâlor totat estimado '

R$ i65 0ô R$ 1ô5.OO

R$ 155 00 R$ 930 00

R$ 165 00 Rs 165.00

R$ 145.OO R$ 725.OO

R$ l45.OO R$ 145.OO

I Erttrar

i'r,r.j.r:re:.1,-i; r,: talalll.a: a :-.)i l.l r': r,1: ..:,:r:i :: ,. i bfrii,'t1 i'"o;r:r lr'!:,::(niji::)rila i;
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:a)r','tor:r.i I irc::1iir,.,.,l. r a ) r i r ::; . . -' i.j :: . i. 1.'r! r..i;r'r iii:-": 1 ..i, rl : ,l a ':;.riaa i: ':r'.

/:. à/k.il-.\,,::.:, i,i:r.:ri.:r::ri.:.t:.,rt,{r.ii::iiaa,l,,:ii,,í.,.'a^,,,.:ial1.'i:ip.:ri.rl:;.',i.:iliri -!- '
at,,l,f-iri;i.,_r:r: 11 ',J..-',:irr:i:..li.rr):, :-'., :liiali:.,tr f.)r'a--r ' ] i ;-i : '; a ,:.:'1::a)":l:'\'' "': 

t:

rij.:i)(-r.--t,ri):r.:tiij.ar.:r:r-rir,)..':,.':'r:r:ati.r.l,.,r:rl.:!1:,i:.. 11...,

q

a

Lla

3



t\4a

gl'o(J I

ê.,t6o,

r-l



/^"
l\4a lJ

a

a
DISPENSA FISICA

lnciso ll do Art.75 da Lei Federal 14-'133/202'l

LISTA DE VERIFICAçÃO

a

A contratação direta do objeto induz a simplificação do processo de contratação, por expressa autorização

legal, no entanto, não significa ausência de Procedimento' observados os seguintes passos'

Procêsso no: lúÀ(

FLS
BASE LEGALnÃo sr

APTICAslM/NÃoDOCUMENTOS:ETAPAS:

lnc. ldo Art
72 da lei

14.L33lzLY
Documento Formalização da

Demanda (setor requisitante)1

lnc. I do Art
72 da Let

14.133l2rxz

xAto de nomeação e ciência do fiscal
3

xAutorização do Pre

ão da contrata

sidente Para

realiza ao4

Protocolo da solicitação - a

r no sistema E&L

bertura de

p rocesso lança

art.23 da Lei

L4.133lzt

orcamento estimado, anexando a

.otacão de Preços realizada com no

mínimo 3 fornecedores habituais da

administração local

(Pesquisa de Preços)

xPropostas aPresentadas e

classificação destas7

lnc. ll do

art.72 da Lei

L4.133127(

Demonst
previsão

com o co

ração da com

de recursos o

mpromisso a

p"tibitldad" da

rçamentários
ser assumido

contabilidade

8

Ato de nome

condução do
ação do resP

processo de

onsável Pela

contratação

Portaria)
9

§3e do art. 75

da Lei

74.13312r(

icit

úte

TA5EGCO

atontrocÍacelebrdenntea çãodsoA
meocadbuoa a pçsanSdI pepo
zotamoc pconetrôeÍt os

onbtea o çaaIS p3den mom
a sntuevedeat sropose pd
Lead§rtadosssarente
DE5oo CATEM5012014 l71 oCORUoNÃ

t0

Termo de Referência ou Projeto

Básico, conforme o caso (Diretoria)

5.

6.

de
oÍicial,

d ias

75,
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DIRETAMENTO

FORNECÊDORES .

)I

ê o)

xlustificativa para a impossibilidade de

publicação do aviso11

Art. 75,

incisos le ll e
§20, da Lei

14.r3112021-(

Declaração do setor comPetente

que as desPesas da Presente

contratação não constituem

fracionamento indevido e que o

somatório das despesas realizadas

com ob.ietos idênticos ou de mesma

natureza (conforme regulamento)' no

mesmo exercício financeiro, Pela

unidade gestora, não ultraPassa os

limites dó art.75, incisos te ll e § 2e'

da tei 14.133/2021

de

Tesoureiro

1-2.

lncisos V do

art. 72 da Lei

74.13312t.xDocumentos de regularidade fiscal

federal, soclal e trabalhista13.

lncisos V, Vl e

Vll do art.72
da Lei

14.L3312!.

(
itos

ne 5ased dca pnctéonor uceaP re
doahscoeedesar zosaerdba oeuq

n tomedntear odotaesordce pernfo
edetaba çãohdetsureosa q

acatistifia Ueicatécnoaficaa çUq
Lead27rt.

Agen te de contra

do preço (a

t4.733121\

:,4l ]33lzo2r
Art.53, da Lei

xParecer jurídico ou técnico, conforme

o caso

14.L33127.

inc. Vlll do

art.72 da Lei

(
Autorização do Presidente

x

edotaNehonemEed pa7nouA çãot
araetne pclufi5orvameohnme pe
uoocrclexeod5asesds peabco ocrcexeosseat au pratotncoocaso

fi
icado
oeued qsãoÍevronce pan (podníaea suesidhonme pe nontoea mtaed posrmoteedioem

teu nse8croclxeeodocln

tt

§4e do art.53
da Lei

14.11317r.I
$v

ço,

edn auto çãouoatontroC edntoer mutsnobsontoemcernFo toonordou pbstitu5seoderatotn pco
eddoohnompocoohnmeed pe fiordedeUooromc pdeozoor çotua oUsoododnfieorecodne5esde

18.

lD_

acoM 05 a

14.

15.

1b.
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form a I izoçõo q uo ndo a s controto ções
ge ro rem o bri goções Íuturos, i n cl us ive
ossistência técnico (ort.95, l, da Lei

ne 14. 733/202 1. M esm o nesses cosos,
necessdrro blicar o extrato).

Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências listadas

presente check list, constatando a existência/inexistência/inaplicabilidade

mesmos, consoante registrado na tabela acima.

Servidor Responsável pela Conferência

Matrícula do Servidor:

Data da Conferência: 0& 05 LLt
Carott

Co

Assinatura:

no

dos

19. Publicação do ato até 10 dias uteis X 72, Pará{aÍo
único.

s/


